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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGAPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Rua Antenor Mamedes, 911

15023914/0001-45 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0302 03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

103 43.850,0004.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0302 04 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS E PLANEJAMENTO

120 22.000,0004.129.1015.2024.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

171 31.000,0012.361.1001.2030.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

236 30.000,0012.365.1002.2031.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

204 39.360,0012.361.1003.2028.0000 Gestão da Educação
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

207 4.000,0012.361.1003.2028.0000 Gestão da Educação
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$286.574,00 distribuídos as seguintes dotações:

286.574,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

216 50.000,0012.361.1003.2029.0000 Gestão da Educação
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 06 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ESPORTE, LAZER E TURISMO

310 31.000,0023.695.1010.2045.0000 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0102 07 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

388 1.950,0020.605.1011.2049.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Familiar
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0302 07 DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

411 2.000,0020.605.1011.1055.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Familiar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

0202 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

452 31.414,0010.122.0001.2111.0000 Gestão da Saúde Com Qualidade
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

500

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 CHEFIA DE GABINETE02 02

45 -20.000,0004.122.1015.2010.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL
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02 CHEFIA DE GABINETE02 02

48 -20.000,0004.122.1015.2010.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

03 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS02 02

75 -15.000,0004.122.1015.2014.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

03 DIRETORIA ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO02 03

86 -21.000,0004.122.1014.1009.0000 Modernização da Administração Municipal
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

90 -15.000,0004.122.1015.2015.0000 Suporte Administrativo
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

104 -15.000,0004.122.1015.2017.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO02 01

185 -25.000,0012.361.1001.2033.0000 Educação de Qualidade - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

254 -136.574,0012.365.1002.2146.0000 Educação de Qualidade - Educação Infantil
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL

07 DIRETORIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 01

356 -19.000,0020.601.1011.1116.0000 Desenvolvimento da Agropecuária e fomento da Agricultura Familiar
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500
1 Recursos do Exercício Corrente
110 000 GERAL
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-286.574,00

ENILSON DE ARAUJO RIOS

Prefeito Municipal


